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EDITAL Nº 12/2023 

APOIO BALNEAR TEMPORÁRIO - CABEDELO 

Maria Fabíola dos Santos Oliveira, Vereadora da Câmara Municipal de Viana do Castelo, toma 
público, nos tennos do n." 5 do art.º 21.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, na sua 
redação atual, que o Clube Náutico e Ambiental do Neiva - CNAN, com morada na Avenida 
Central n.0 2660, r/c Loja 1, 4935-561 Castelo do Neiva, submeteu um pedido de licença para 
instalação de um apoio balnear temporário de montagem e remoção diária, de apoio à prática 
desportiva, com a área de 9 m2, durante a época balnear de 2023, na praia do Cabedelo 
(localização - coordenadas 41.683135, -8.832773), freguesia de Darque, no concelho de Viana do 
Castelo, de acordo com os tennos definidos, Resolução do Conselho de Ministros n.º 25 / 99 de 7 
de Abril com as alterações introduzidas pela Resolução do Concelho de Ministros n.º 154/2007, de 
2 de outubro e no Aviso Nº 2745/2022 publicado no Diário da República, 2ª série, nº 28 de 9 de 
fevereiro de 2022 relativamente à alteração do Plano de Urbanização da Cidade para transposição 
do Programa da Orla Costeira Caminha -Espinho e demais legislação aplicável. 

Convidam-se todos os interessados para, querendo, requerer junto da Câmara Municipal de Viana 
do Castelo a atribuição de licença com o objetivo e finalidade ora publicitados ou apresentar 
objeções à atribuição da mesma, durante o prazo de 5 dias úteis a contar da data de afixação do 
presente EDITAL. 

Os requerimentos ou objeções devem ser apresentados por escrito, com referência ao processo 
DPMMI 12/23. 

Caso se verifique a apresentação de pedidos idênticos, será iniciado um procedimento concursai 
entre os interessados, confonne previsto na alínea e), do n. 0 5, do artigo 21.º, do Decreto-Lei n. 
226-A/2007, de 31 de maio, na sua redação atual. 

Mais se infonna que o requerente em causa goza de direito de preferência na atribuição do título 
para a utilização privativa suprarreferida, nos tennos do n. º6. do artigo 21.0 do citado Decreto-Lei. 

O Júri é constituído pelos seguintes elementos: Dr." Conceição Soares, Dr." Catarina Ferreira e 
Dr.ª Elizabeth Matos. 

Para informações complementares, os interessados deverão contatar a Câmara Municipal de Viana 
do Castelo, encontrando-se o processo disponível para consulta, nos serviços de atendimento desta 
Câmara Municipal, nos dias uteis, nos períodos compreendidos entre as 9:00 e as 17.00 horas. 

Paços do Concelho de Viana do Castelo, 11 de julho de 2023. 

A Vereadora da Área Funcional 


